
PREFEITURA DO MUNICIPlO DE LEME
[S fADO OE sAo PMl\.O

-L E I N9 1.885, DE 09/01/1990-
-Altera a delimitação do Distrito Industrial de Leme-

---õOo---
Faço sa6er que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo e sanciono a seguinte lei:
Artigo 19 - Fica alterado o Distrito Industrial

de Leme, para que nele se instale ou se amplie ind~strias que
ji funcionem ou que venbam a funcionar no Municrpio, cujo capi
tal, produção, nUmero de empregados e sistema anti-poluição se
jam julgados de interesse, na conformidade da Lei 1030, de 11
de novembro de 1970.

Artigo 29 - O distrito industrial passa a ter a
seguinte delimitação:

I - !'iREM.!.- uma fa ixa de um mil e ci nq uen ta me-
tros, paralela i Via Anbanguera - SP 330, que se inicia no pon
to I, cravado junto i referida rodovia, no quilometro 188 mais
390 metros, margem esquerda, junto ao trevo de acesso;desse
ponto segue acompanhando a margem esquerda da SP 330, na dis-
tância de quatro mil cento e noventa metros, ate o ponto II,no
quilometro 184 mais 200 metros; desse ponto deflete ã direita
e segue acompanhando a estrada munic ipal Leme-Fazenda Peroba,
na distância de 300m, ate encontrar o ponto 111; dai deflete
ã esquerda e segue acompanhando a estrada municipal LME 361,
na distância de setecentos e cinquenta metros, ate encontrar o
ponto IV; dai deflete ã direita e segue acompanhando uma estra
da, na distância de quinhentos metros, ate encontrar o ponto V;
dai deflete ã direita e segue em linha reta, paralela ã Rodo-
via SP 330, na distância de tres mil, novecentos e cinquenta,
metros, ate encontrar o ponto VI; daí deflete ã direita e se-
gue acompanhando a estrada municipal LME 060, na distância de
um mil, cento e cinquenta metros, at; encontrar o ponto VII;
dai deflete ã direita e segue acompanhando a via de acesso ã
rodovia SP 330, na distância de cento e dez metros, ate encon-
trar o ponto I;

11 - !'iREAli: inicia-se no ponto I, cravado junto
ã Rodovia SP 330, no quilometro 188 mais 520 metros, margem e~
querda, com via de acesso ã cidade; desse ponto segue acompa-
nhando a Aventdada Saudade, na distância de duzentos e oiten-,',". "

ta metros', ate encontrar o ponto 11; desse ponto deflete i di-
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reita e segue acompanhando a Avenida Jose Antunes de Lisboa,
na distância de um mil seiscentos e oitenta metros, ate encon-
trar o pontorrr; desse ponto deflete ~ esquerda e segue acom-
panhando a estrada municipal LME 080. na distincia de setecen-
tos e vinte metros. ate encontrar o ponto IV. junto ã confluêE
cia da estrada LME 080 com a estrada LME 161; desse ponto de-
flete ã direita e segue acompanhando a estrada municipal LME
161. na distância de dois mil novecentos e setenta metros, ate
encontrar a Rodovia SP 330, em seu quilometro 192 mais 650 me-
tros, onde estã cravado o ponto V; desse ponto deflete ~ direi
ta e segue acompanhando a'Rodovia SP 330, na distincia de qua-
tro mil cento,e trinta metros. ate encontrar o ponto r;

:i•.

rrr - ~REA rrr: uma faixa de quinhentos metros, pa-
ralela ã Rodovia SP 330. que se inicia no ponto I, cravado ju~
to i referida rodovia. no quilometro 192 mais setecentos e dez
metros. margem direita. na confluência com a antiga estrada p~
ra Pirassununga; desse ponto segue acompanhando a antiga estr~
da para Pirassununga, na distincia de seiscentos e cinquenta
metros, ate encontrar o ponto rr; desse ponto deflete i direi-
ta e segue em linha reta. paralela ã SP 330, na distincia de
um mil seiscentos e trinta metros, ate encontrar o ponto 111;
cravado junto ã margem esquerda do Ribeirão do Meio; desse po~
to deflete i direita e segue acompanhando a margem esquerda do
Ribeirão do Meio, ate encontrar a Rodovia SP 330, no quilome-
tro 190 mais 860 metros, onde estã cravado o ponto IV; desse
pontodeflete ã direita e segue acompanhando a margem direita
da SP 330. na distância de um mil oitocentos e cinquenta me-
tros, ate encontrar o ponto I;

•
rv - 1l:REAl..:{:'; ini ci a-se no ponto, I, cravado junto

i Rodovia SP 330. no quilometro 187 mais 470 metros. margem di
rei ta. na confl~ência com a Avenida Salgado Filho; desse ponto
segue acompanhando a Aveni da Sal gado Fi 1ho , 'na di stinci a de
cento e noventa metros. ate encontrar o ponto 11; desse ponto
deflete ã direita e segue acompanhando a Avenida Ana Maria, na
distância de quinhentos e cinquenta metros, ate encontrar o
ponto Irr, cravado junto i confluência com a Avenida Herminio
Ometto; desse ponto deflete ã esquerda e segue acompanhando a
Avenida H~rminio Ometto. na distincia de cem metros, ate encon, -
trar o ponto rv, junto i confluência com a Avenida Jambeiro Co~
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Fls.03• ta; desse ponto deflete ã direita e segue acompanhando a Aveni
da Jambeiro Costa, na distincia de setecentos metros, ati en-
contrar o ponto V, cravado i margem do Carrego Serelepe; desse
ponto deflete ã esquerda e segue acompanhando a margem esquer-
da do referido cBrrego,na distincia de trezentos e cinquenta
metros, até encontrar o ponto VI; desse ponto deflete i direi-
ta e segue em .linha reta, paralela a quinhentos metros da SP
330, na distincia de um mil seiscentos e cinquenta metros, ati
encontrar o ponto VII, junto ã estrada municipal LME 468; des
ponto deflete ã direita.e segue acompanhando a LME 468, na di!
tincia de seiscentos metros, ati encontrar a Rodovia SP 330,
no quilometro 184 mais 200 metros, onde estã cravado o ponto
VIII; desse ponto deflete i direita e segue acompanhando a mar
gem direita da SP 330, na distância de tres mil, duzentos e se
tenta metros, atR encontrar o ponto I;

V - .1\:REAJ..: uma faixa de cento e ci nquenta metros
paralela i margem direita da Rodovia SP 330, compreendida en-
tre a Rua Capitão Joio Pacheco j~nior e Avenida Berta Buhrnhei

Parâgrafo único - As ãreas descritas neste artigo
sio as constantes do mapa anexo a esta lei, que dela passa a
~erparte integrante.

Artigo 3Q - Esta lei entrarã em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Prefeitura do Municipio de Leme, 9 de janeiro de
1990. ••

ANDO MARCHI
Prefeito Municipal

publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 9
de janeiro de 1990.
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